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Estado do Rio de Janeiro

LEI N°I056/2002

PREFEITURA MU rrCIPAL DE

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIP AL A
CONSIGNAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, PROGRAMA
DE TRABALHO E SUPLEMENT AR DOTAÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

°PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A cÃMARA MUNICIPAL APROVU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a Consignar no orçamento vigente, Programa
de Trabalho, Subvenções Sociais, Unidade Gabinete do Prefeito - Fonte de recurso - Royalties,
com a finalidade de subvencionar ao Hospital Antonio Castro, na importância de
R$85.000,OO(Oitenta e cinco mil reais).

Art. 2° -Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar por anulação a importância
acima mencionada, no Programa de Trabalho mencionado no caput do artigo anterior.

3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de
novembro de 2002.

Art. 4°_Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2002.
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